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Emenda a Lei Organica n. 33/12
Altera art. 83 — criagdo de Subprefeituras - fl. 1

EMENDA A LEI ORGANICA N. 33

Altera a redagdo e acrescenta dispositivos ao
Art. 83 da Lei Orgéanica do Municipio de Pogos
de Caldas e da outras providéncias.

A Mesa Diretora dos Trabalhos da Camara Municipal faz saber que, os
representantes do Povo do Municipio de Pogos de Caldas votaram, aprovaram e
promulgam a seguinte Emenda a Lei Organica Municipal, de 21 de margo de 1990:

Art. 1°. O Art. 83 da Lei Orgénica do Municipio de Pogos de
Caldas, promulgada em 21 de margo de 1990, passa a vigorar com as seguintes
modificagoes:

“Art. 83. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito do Municipio, auxiliado
pelos Secretarios Municipais e pelos Subprefeifos, nos termos desta Lei
Orgénica.” (NR)

§ 1° As Subprefeituras, érgdos da Administragédo Direta, serdo instaladas em
areas administrativas de limites territoriais estabelecidos em fungédo de
parémetros e indicadores socioeconémicos.(AC)

§ 2° Lei complementar dispora sobre a criagédo, estrutura e atribuigées das
Subprefeituras no Municipio de Pogos de Caldas, estabelecendo procedimentos
para sua implantagédo e prevendo a transferéncia gradual de érgéos e fungbes
da Administragéo Direta Municipal. (AC)

Art. 83-A. As Subprefeituras terdo dotagdo orgamentaria prépria, com
autonomia para a realizagdo de despesas operacionais, administrativas e de
investimento, garantida sua participagdo na elaboragdo da proposta
orcamentaria da Prefeitura. (AC)

Paragrafo unico. A partir da criagdo das Subprefeituras, o orgamento municipal
deverd ser apresentado de forma regionalizada pelas &reas de sua
abrangéncia, independentemente do estagio especifico de descentralizagéo.
(AC)”
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Art. 2°. Esta Emenda a Lei Organica entra em vigor na data de
sua publicagéo.

Pocgos de Caldas, 03 de outubro de 2012.
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